
Ata da reunião da 3ª Câmara do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 1 

Universidade Federal do Paraná, realizada em 24 de outubro de 2011. 2 
Aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e onze, às nove horas e trinta minutos, na 3 
Sala do Conselho Universitário, reuniu-se a Terceira Câmara do Conselho de Ensino, Pesquisa e 4 
Extensão, sob a presidência da Conselheira Eva Cristina Rodrigues Avelar DalMolin. Presentes os 5 
Conselheiros Titulares Sônia Maria Breda, Bernardo Seixas Pilotto, Elizabeth Garzuze da Silva 6 
Araújo, Jayme Bordini Junior e José Olivir de Freitas Junior. Presentes ainda a Professora Maria 7 
Lúcia Teixeira Accioly Pinto, Coordenadora em Políticas de Ensino de Graduação da PROGRAD 8 
e o Professor Ewaldo Luiz de Matos Mehl, na qualidade de Coordenador do Curso de Engenharia 9 
Elétrica para acompanhar o item dois da pauta. Justificaram suas ausências os Conselheiros Maria 10 
Inês Hamann Peixoto e Luiz Panhoca. Havendo quórum a Presidente declarou aberta a sessão 11 
colocando em análise e discussão a ata da reunião realizada no dia vinte de setembro do ano de 12 
dois mil e onze, sendo a mesma aprovada por unanimidade. Encerrados os informes, a presidenta 13 
deu início à Ordem do dia: 01) Processo nº 0073916/2011-71 - Matrícula em disciplina Eletiva 14 
de Luiz Paulo Ferreira. O Relator de Vista, Conselheiro José Olivir de Freitas Júnior, do mesmo 15 
modo que a relatora original, Conselheira Ana Lúcia Tararthuch exarou parecer desfavorável à 16 
solicitação do interessado, contudo utilizando-se de fundamentação distinta, a qual segue 17 
transcrita na integra: “O aluno, depois de aberto o processo, tinha em mãos o atestado emitido 18 
pelo NAA para cursar as disciplinas “sub judice”. Entretanto, conforme informação das 19 
secretarias dos Departamentos de Química e Geologia, os professores de Geologia Geral, 20 
Mineralogia Geral e Fundamentos de Química Estrutural à época da solicitação não tiveram 21 
notícia de qualquer aluno que tenha cursado as disciplinas “sub judice”, já que o nome do aluno 22 
não está registrado nos Diários de Classe, ainda que em forma de rasura. Portanto, mais pelo 23 
fato de o aluno não ter usado de seu direito de cursar as disciplinas, conforme explicita o 24 
Atestado (fl. 07), sou de parecer desfavorável à solicitação”. Após explanação do relator abriu-se 25 
para discussão e votação, sendo o parecer aprovado por unanimidade.                                                    26 
02) Processo nº 088814/2011-51 - Recurso da Decisão do Conselho Setorial que indeferiu o 27 
pedido de exame de aproveitamento de conhecimento na disciplina Engenharia e Segurança do 28 
Trabalho de Otávio Nogueira Casagrande. A Relatora, Conselheira Elizabeth Garzuze da Silva 29 
Araújo exarou parecer favorável a solicitação do interessado. Após discussão e votação o parecer 30 
da relatora foi aprovado por unanimidade. 03) Processo nº 096414/2011-19 -  Proposta de 31 
Reforma Curricular do Programa de Pós-Graduação em Educação da Coordenação do Curso do 32 
Programa de Pós-Graduação em Educação. A Relatora, Conselheira Eva Cristina Rodrigues 33 
Avelar Dalmolin manifestou-se favoravelmente à proposta. Findo o momentos dos debates e 34 
posto em votação, o parecer foi aprovado por unanimidade. 04) O processo nº 001825/2010-53 - 35 
Revalidação de Diploma de Mestrado em Educação de Janaína Maria Lopes Ferreira de relatoria 36 
do Conselheiro Jayme Bordini Júnior foi retirado de pauta e encaminhado em diligência ao 37 
Programa de Pós-Graduação em Educação. 05) Processo nº 029779/2008-32 - Revalidação de 38 
Diploma de Graduação em Engenharia Civil de Natali Saavedra Florero. A Relatora, Conselheira 39 
Eva Cristina Rodrigues Avelar Dalmolin, exarou parecer favorável à revalidação, o qual posto em 40 
discussão e votação foi aprovado por unanimidade. 06) Processo nº 069279/2009-58 - 41 
Revalidação de Diploma de Graduação em Engenharia Civil de Pedro Esteban Meruvia Cabrera. 42 
A Relatora, Conselheira Eva Cristina Rodrigues Avelar Dalmolin procedeu a leitura do seu 43 
parecer favorável à revalidação. Em discussão e votação o processo foi aprovado por 44 
unanimidade. 07) O conselheiro Jayme Bordini Júnior solicitou inclusão de pauta do processo nº 45 
095970/2011-78, que trata da alteração do Calendário Acadêmico 2011/2. Após, o Conselheiro 46 
procedeu a leitura de seu parecer nos seguintes termos: “Ao participarmos da greve das três 47 



categorias de nossa Universidade procurávamos buscar direitos nos aspectos sociais, 48 
educacionais, trabalhistas e humanos. Dentro do processo de discussão democrático que tivemos 49 
e elogiamos, sabíamos que teríamos conseqüências administrativas e pessoais que iriam 50 
confrontar com os planejamentos de toda a Comunidade Universitária e externa. Sempre 51 
lamentamos, ao nos reorganizarmos, o fato de não atendermos a todos em sua plenitude. 52 
Entretanto, devemos entender que uma decisão democrática com exposição de todos os 53 
argumentos e bom censo dos nossos pares leva ao melhor resultado possível. Neste sentido, ao 54 
considerar as solicitações dos interessados nos diversos processos e ofícios que fazem parte deste 55 
documento maior, entendi que as seguintes ações poderiam ser tomadas: 1) Concordo com a 56 
PROGRAD que a solicitação do Setor de Ciências Jurídicas em terminar seu calendário uma 57 
semana antes do proposto pela Res. 50-A/11/CEPE, mas manter o calendário referente às 58 
avaliações finais de acordo com esta Resolução não traz benefícios justificados, além de faltar 59 
uma quarta-feira para cumprimento do calendário. Portanto, sou de parecer contrário à 60 
solicitação do Setor de Ciências Jurídicas. 2) Considerando que os outros processos e ofícios 61 
trazem solicitações, que de forma resumida, implicam na falta de dias úteis para cumprimento 62 
das horas de aula para alguns cursos, necessidade de datas para exames de aproveitamento, 63 
impossibilidade de organização das vagas nas disciplinas devido à permissão de outros alunos de 64 
outros cursos executarem, através do SIE, suas matriculas preferencialmente aos alunos 65 
matriculados no curso a que pertence a disciplina, sou de Parecer favorável ao estudo da 66 
ampliação do Calendário Acadêmico em uma semana de forma a atender as solicitações de todos 67 
os envolvidos”. O parecer do relator foi posto em discussão e votação, recebendo aprovação 68 
unânime da Câmara. Por fim, antes do encerramento da pauta, a Presidente tomou a palavra e, em 69 
virtude do fim do mandato da Conselheira Ana Lúcia Tararthuch, agradeceu em nome Terceira 70 
Câmara do CEPE, o tempo em que a mesma fez parte desta Câmara, colaborando para o bom 71 
andamento dos trabalhos, tanto em suas manifestações pertinentes, na participação ativa na análise 72 
e elaboração de pareceres, quanto pelo trato, sempre respeitoso e cordial com servidores e demais 73 
Conselheiros. Finda a pauta e nada mais havendo a tratar, a Presidente agradeceu a presença de 74 
todos e declarou encerrada a sessão, da qual eu, Daniela Dias Robalo, Secretária, lavrei a presente 75 
ata.   76 


